
 

PROJETO DE LEI Nº 47, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

"Altera a denominação da via pública atualmente denominada 

Alameda Tropical, localizada no Residencial Mirante da Serra, para 

Alameda Geraldo José Gonçalves, no município de Carmópolis de 

Minas." 

 A Câmara Municipal de Carmópolis de Minas aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º A via pública atualmente denominada Alameda Tropical, situada no 

Residencial Mirante da Serra, no município de Carmópolis de Minas, passa a 

denominar-se "Alameda Geraldo José Gonçalves". 

 Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 954, de 09 de janeiro de 2.019, que atribuiu a 

denominação anterior à referida via. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Carmópolis de Minas, 17 de julho de 2025. 

 

Ver. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 47, DE 17 DE JULHO DE 2025 

 

 Nobres Pares, 

 

 A presente proposição tem como objetivo prestar uma justa e merecida 

homenagem ao senhor Geraldo José Gonçalves, cidadão exemplar cuja trajetória de 

vida deixou um legado de respeito, trabalho e dedicação à comunidade de Carmópolis 

de Minas. 

 

 Nascido em 14 de dezembro de 1959, em Belo Horizonte, filho de Lealdina de 

Jesus Gonçalves e Francisco Gonçalves, Geraldo construiu sua história com base em 

valores sólidos, pautados pela honestidade, simplicidade e amor ao próximo. 

 Em 1981, ao lado de sua esposa Eliane Mírian de Aguiar, fixou residência em 

Carmópolis de Minas, onde formaram uma bela família com quatro filhos: Aline, Alisson, 

Alan e Aleph. 

 

 Profissionalmente, destacou-se como vendedor de automóveis, sendo 

amplamente reconhecido por sua honestidade, simpatia e compromisso com os clientes 

e amigos. 

 

 Faleceu prematuramente em 24 de março de 2017, aos 57 anos, deixando uma 

marca indelével na memória de todos que com ele conviveram. Sua vida simples e 

generosa permanece como exemplo de cidadania, humildade e serviço ao próximo. 

 

 A alteração do nome da via pública para "Alameda Geraldo José Gonçalves" é, 

portanto, uma forma de eternizar sua memória e reconhecer sua contribuição para o 

fortalecimento dos laços comunitários e para o desenvolvimento de nossa cidade. 

 

Carmópolis de Minas, 17 de julho de 2025. 

 

 

Ver. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 


	PROJETO DE LEI Nº 47, DE 17 DE JULHO DE 2025.
	JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 47, DE 17 DE JULHO DE 2025

